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A norma individua duas distintas circunstâncias agravantes, praticamente

comuns para o efeito especial (comportam um aumento de pena superior a

1/3):

 O emprego do “método mafioso” como modus operandi

 Natureza objetiva: diz respeito ao cometimento de delitos

“valendo-se das condições previstas pelo art. 416 bis C.P.”

 A vontade de facilitar a atividade mafiosa com o delito realizado

(denominada. “facilitação mafiosa”)

 Natureza subjetiva: finalidade perseguida pelo agente (concentrada

em uma particular motivação para delinquir)



[…]

Contrasto alle Organizzazioni Criminali  
Esperienze in Italia 4

 […]


